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LEI No 2.51412014

ALTERA A LEI MUNICIPAL NO 2,49412014.

Municipal de Santa Teresa, Estado do Espírito Santo, no uso de suasO Prefeito
atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.o Altera a dotação orçamentária constante no Artigo 20 da Lei Municipal
no 2.49412014, que passa a vigorar com a seguinte redação.

"Arrt.2.o As despesas referidas no Artigo 1o desta Lei, correrão por conta
das seguintes dotações orçamentárias:

Ggverno EstaCual - 014015 - 1030200092.054-33903900000 - Ficha 047 - R$ 344.930,99
Fonte: 1299

Governo Federa! - 014015 - 1030200092.054-33903900000 - Ficha 047 - R$ 971'625,55
Fonte: 1203

Total R$ 1'316'556'54"

Art. 2." Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroage seus efeitos

a 15 de maio de 2014 e revoga as disposiçÕes em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Teresa, Estado do Espírito Santo, em

25 de junho de2014.
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